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RESOLUÇAO-CME N°. 26, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

Aprova o cronograma da Formação 
Continuada do Projeto Educando com a 
Horta Escolar. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO 

ANTÔNIO DO DESCOBERTO, aos 17 de agosto de 2022. 

Eliete da ilva Nascimento Cruz 
Presidente 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO - GO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Quadra 6 Lote 18 - Avenida Goiás - Santo Antônio do Descoberto - Goiás. CEP: 72900-374. 
I-niail: crnesud.grnail.com  

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÓNIO DO DESCOBERTO, GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com os preceitos emanados da alínea 'b" do Inciso li do Artigo 31 da Lei 

N°. 637, de 25 de fevereiro de 2005; e 

CONSIDERANDO a Resolução do CME de n.° 028, de 27 de novembro de 

2015, que autoriza o Projeto Educando com a Horta Escolar e a Gastronomia, 

nesta municipalidade. 

RESOLVE.- 

Art. 11  Aprovar na íntegra o cronograma da Formação Continuada do 

Projeto Educando com a Horta Escolar conforme o Ofício n.° 

057/2022/DIRPE/SME, de 16 de agosto de 2022, e analisado em sessão plenária 

nesta data. 

Art. 20  Após o término do curso deverão ser apresentados ao Conselho 

Municipal de Educação os certificados contendo a relação de cursistas e a 

frequência com as devidas chamadas para o registro neste órgão. 

Art. 3° A presente resolução tem validade por 04 (quatro) anos, a partir da 

data de sua publicação. 
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